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LEI NO 3.672 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 Responsável

EMENTA: Reestrutura a organização básica
da administração direta da Prefeitura
Municipal de Petrolina-PE estabelecida pela

Lei Municipal no 3.345 de23 de dezembro de
2A20, e suas posteriores alterações, organiza
o quadro de servidores e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUGO, Íaz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Esta Lei reestrutura a organização básica da Administração Direta da Prefeitura
Municipal de Petrolina e o quadro de cargos de provimento em comissão e de funções
gratificadas previstos nas Leis Municipais n.os 2.886/2017, 2.89012017, 3.108/2018,
3.13412018, 3.13512018, 3.30512020, 3.28412020, 3.3451202A, 3.47312021 e posteriores

alterações.

Art. 2o - Fica criada na estrutura administrativa do Município de Petrolina-PE, a Secretaria
Municipal de Segurança Pública - SEMUSP, com a finalidade de coordenar as políticas
públicas de segurança cidadã e de proteção e defesa civi! no âmbito das competências
constitucionais do município, através das ações da Guarda Civil Municipal, da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil e do Grupamento de Agentes de
Segurança Patrimonial de Petrolina, na defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos,
proteção ao patrÍmônio público, apoio às ações administrativas municipais, prevenção e
atuação em caso de desastres naturais ou provocados pelo homêm, estabelecendo,
quando necessário, relação com os demais órgãos da própria municipalidade, com outros
municípios ou com as esferas estadual e federal.

Art. 3o - A Lei Municipal n.o 3.34512020 passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 50 - São orgãos áásicos da Administração Pública Municipal Direta:

I. ESTRUTU RA AD M I N I ST RAT IVA:

n) Secretaria MunicipaÍ de Segurança Pública.

"Art. 6o - ...

VIII, SECRETARIA MUN'CIPAL DE SA('DE...
(. ..)

0 Ouvidoria de Saitde."

nfl. SE0RETARIA MUNtCtpAL DE SEGURANçA ?UBL\CA
a) Secretaria ExeeutÍva
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ífu PErRgkHâ
b) Núcleos de Gesúão

c) Diretorias
d) ÂssessoriasTécnicas
e) Coordenadarias
f) Corregedoria Geral
g) Ouvidoria

Í:oihas
Total cle Folhas

?q
Responsável

"Capítulo lll
DAS ATRIBU!ÇÓES

"Seção )fillll
sEcRErA RA MttNtCTPAL DE SEGURANçA PUBLTCA

"Art. 28-L - A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Segurança
Ptiblica compreenderá :
a) Secretaria Executiva de Gesúão lntegrada;
b) Núcleo de GesÍáo de Prevenção a Violência e a Criminalidade;
c) Núcleo de Gestão de SisÍemas e Tecnologias;
d) Corregedoria Geral;
e) Ouvidoria;

0 Direbrta de Articulação Comunitária;
g) Diretoria de Segurança lnstitucional;
h) Ássessoría de Controle e Qualidade;
i) Assessoria de Gabinete;
i) Gerência de Apoio da Segurança lnstitucional;
k) Gerência de Apoio dos Órgãos Cotegiados;
l) Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
m) Coordenadoria do Centro de Ensino e Pesguísa em Eegurança
Pública;
n) Coordenadoria do Centro de lnteligência, Monitoramento e Contrale
Operacional;

Art. 28-K - A Secretaria Municipal de Segurança Pitblica é o órgão
incumbido de:
I - Estimular e colahorar, dentro de sua competência, com úodos os órgãos,
seúores, conseíhos e entidades governamentais ou não, que tenham
atividades relacionadas, direta ou indiretamente com a segurança pública e
com a proteção e defesa civil;
ll - Desenvolver e implantar políticas que promovam a proteção ao cidadão,
articulando e integrando os organismos governamenúaís e a sociedade,
visando organizar e ampliar a capacidade de defesa da população;
lll - Planejar, operacionalizar e executar ações voltadas para a segurança da
comunidade, dentro de seus limites de competência;
lV - Representar o Poder Público Munlcipal junto aos Conselhos, órgãos e
entidades afins em assuntos peftinentes à segurança pública e a proteção
e defesa clvil;
V - Assessorar o Prefeito Municipal e demais Secretários Municipais em
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assunúos de segurança pública e de proteção e defesa civil;
Vl - Desenvolver projetos em conjunto com as instituições direta ou
indiretamente relacionadas com as guesúões de segurança pública, com
visúas a proporcionar melhores condições de controle, prevenção elou
enfrentam ento da cri m i nal i dade ;
Vll - Realizar o controle orçamentário e a execução de despe§as no âmbito
da respectiva pasta;
Vlll - Promover seminários, eventos, cursos, oficinas, palestras e fóruns
com a participação de segmenúos representativos e especializados da
socÍedade organizada, objetivando despertar a conscientização da
população sobre a necessidade de adoção de medidas de autoproteção,
bem como sobre a compreensão acerca da responsabilidade de todos na
busca de soluções para as guesúôes de segurança, Para serem agentes
promotores e divulgadores de assuntos refercnÍes a drogas, trânsito,
direitos humanos e meio ambiente;
lX - Contribuir com ações efetivas, dentro dos limites de sua competência,
com vistas à redução e à contenção dos índices de criminalidade no
Município;
X - Atuar preventivamente e articular-se com os órgãos de segurança
atuantes no Município, de forma a impedir a ocupação inegular das
propriedades públ i cas m u n i ci pais ;
Xl - lnteragir com a Secretaria Nacional de Segurança Pública íSEfVÁSP) e
com a Secretaria de Estado da Defesa Social í§DS), seguindo as diretrizes
traçadas por àqueles órgãos e procurando adaptá-las à realidade social e a
competência constitucional do Município;
Xll - Estabelecer açôes, convênios e parcerias, quando necessário, com as
entidades nacionaÍs dou estrangeiras gue exerçam atividades destinadas a

esúudos e pesguÍsa de interesse da segurança pítblica;
Xlll - Promover a vigilância das áreas de preservação do patrimônio natural
e cultural do Municípia, bem como preseryar mananciais e a defesa da
fauna, flora e meio ambiente;
XIV - Colaborar com a fiscalização municipal na aplicação da legislação
referente ao exercício do poder de polícia administrativa do Município com
vÂçúas, precipuamente, à manutenção do ordenamento urbano enquanto
indicador de segurança e livre exercício da cidadania.
W- Promover, apoiare divulgar normas e diretrizes de direitos humanos,
visando à garantia efetiva dos direitos do cidadão.

Art. 40 - Passam a integrar a Secretaria Municipal de Segurança Pública, criada por esta
Lei, a Guarda Civil Municipal e o Grupamento de Agentes de Segurança Patrimonial de
Petrolina.

Art. 50 - A Lei Municipal n.o 1.063/2001 passa a vigorar com as seguintes alterações:

uArt.6o - A Chefia da Guarda Municipal, cargo privativo da graduação de
lnspetor da Corporação, nomeado pelo Chefe do Exeeutivo, é exercida em
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comissáo, símbolo FGCG.
Parágrafo Único - (REVOGADO)

D esponsável

Art.70 - A Subchefia da Guarda Municipal, cargo privativo da graduação de
lnspetor da Corporação, nomeado pelo Chefe do Executivo, é exercida em
comissão, símbolo FGSG.

Art. 60 - A Lei Municipal n.o 2.480112 passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.|1-A - A Coordenação do GASPP, cargo privativo de seruidor Agente
de Segurança Patrimonlal, nomeado pelo Ghefe do Executivo, é exercida
mediante função gratificada de Segurança Pública, símbolo FGSP,"

AÉ. 70 - A Corregedoria Geral e a Ouvidoria da Guarda Municipal constantes da Lei

1.678105, passam a integrar a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de
Segurança Pública, como órgãos superiores de controle e qualidade intemos dos demais
órgãos e agentes a esta vinculados.

PaÉgraÍo Único - A Corregedoria e a Ouvidoria do Grupamento de Agentes de
Segurança Patrimonialde Petrolina, previstas nos arts. I e 10 da Lei2.480112, passam a
ser atribuições da Conegedoria Geral e da Ouvidoria da Secretaria Municipal de
Segurança Pública, em razão da natureza que lhes é peculiar, ficando revogados os

dispositivos em contrários na referida lei.

AÉ. 8o - Os arts. 1o e 30 da Lei 3.418121passam a vigorar com a seguinte alteração:

"Att. 1o - Fica instituído o Centro MunicÍpal de Ensino e Pesgulsa em
Segurança Pública de Petrolina/PE, diretamente subordinado à Secretaria
Municipal de Segurança Pública, com base no artigo 72, da Lei Federal no

13,022, de 8 de agosÍo de 2414, Estatuto Geral das Guardas Municipais, com
a finalidade precípua realizar: (...)

Art. 30 - A administração, instalação, manutenção e gerenciamento das
recursos designados para o Centro de Ensino e Pesguisa serão de
responsabilidade do Secretário Municipal de Segurança Pública."

Art. 90 - Fica instituído o Centro de lnteligência, Monitoramento e Controle Operacional, o
qual, além de outras missões estabelecidas em norma específica, terá por finalidade
otimizar o alcance da rede de videomonitoramento gerida pela Secretaria de Municipal de
Segurança Pública, com os objetivos de disciplinar as câmeras existentes no Município
bem como as futuras aquisiçôes e regulamentar a operacionalizaçáo do seu uso pelos
outros componentes do Centro, além dos outros órgãos de Segurança Pública usuários
do serviço por meio de Acordo de Cooperação Técnica, para vigílância permanente dos
logradouros públicos, vias públicas e demais equipamentos públicos ou de seu interesse,

Art. 10 - O Centro de lnteligência, Monitoramento e Controle Operacional será vinculado
ao Secretário de Municipal de Segurança Pública, o qual designará um Coordenador,
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preferencialmente detentor de conhecimento específico comprovado na área de atuação
e conhecedor da Lei Federal no 12.527111, com o fim de garantir o acesso a informações
conforme previsto no inciso XXXlll do art. 5o, no inciso ll do § 30 do art. 37 e no § 20 do
art.216 da Constituição Federal.

Parágrafo único - A Guarda Municipal e os demais órgãos envolvidos no Centro de
lnteligência, Monitoramento e Controle Operacional nas ações de vigilância permanente
do Município, atuarão em parceria com a PolÍcia Militar e as forças externas estaduais ou
federais de Segurança Pública, para a disponibilização de imagens, dados e informações
do monitoramento eletrônico.

Art. 11 - Ficam extintas da estrutura da Administração Direta do Município de Petrolina/PE,
previstas nas Leis n.o 2.88612017, 2.89012017, 3.108i2018, 3.13412A18, 3.135/2A18,
3.30512020, 3.28412020, 3.34512020, 3.47312021 e posteriores alterações, as seguintes
funções gratificadas, em um total de 21 (vinte e uma), conforme quadro abaixo:

CARGO QUANT SíMBOLO

Art. 12 - Ficam criados, na estrutura da Administração Direta do Município de
Petrolina/PE, os cargos abaixo especificados:

Art. 13 - Ficam definidas como funções gratificadas, para exercício de função de cargos

de provimento efetivo, e seus quantitativos, no âmbito da Secretaria Municipal de
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Função de Gratificação de Coordenação - I 11 FGG.I

Função de Gratificação de Coordenação - ll í0 FGC-lr

NOVO CARGO SÍMBOL
o

QUAN
T

VENCIMENTO
I

SUBSíDP

VERBA DE
REPRESENTA

çÃo

TOTAL

Secretário(a) SM1 0í R$ 13.972,16 R$
13.972,16

Gestor do Núcleo de
Sistemas e Tecnologias
da Segurança Pública

GST 01 R$ 77í,30 R$ 4.657,39 R$ 5.428,69

Gestor do Núcleo de
Prevenção da Violência
e da Griminalidade

GPV 01 R$ 771,30 R$ 4.657,39

ô

R$ 5.428,6$r
J
tr

Diretor cc7 02 R$ 77í,30 R$ 2.799,75 R$ 3.57í,0€

Assessor Técnico ll cc9 02 R$ 77í,30 R$ 1.559,72 R$ 2.33í,0f

01Ouvidor Municipal de
Saúde

OMS R$ 771,30 R$ 4.í0í,78 R$ 4,873,0€

=
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Segurança Pública, as especificadas no quadro abaixo:
Re sponsáyei

Art. 14 - O Poder Executivo regulamentará as atribuições específicas dos setores e cargos
previstos nesta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, sob supervisão do Procurador Geral do
Município, ficando autorizado a remanejar os recur$os necessários ao seu cumprimento,
mediante Decreto, podendo incluir as devidas alterações na Lei Orçamentária Anual -
LOA, no Plano Plurianual- PPA, e na Leide Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor em 10 de janeiro de 2024, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito, ern 18 de dezembro de 2023

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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QUANT GRATTFTCAçÃO SIMB VALOR
REPRESENTAçÃO

01 Chefe da Guarda Civil Municipal R$ 4.270,67

01 Subchefe da Guarda Civil Municipa! FGSG R$ 3.270,67

19 Membro de cargo de provimento efetivo para

função gratificada de segurança pública
FGSP R$ 1.270,67

D

FGCG
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ATO DE SANÇÃO No 1.770t2O23

O PREFEITO DO MUMCÍP|O DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições
legais e com animo no art. 60, inciso V, da LeiOrgânica do Município,e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Reestrutura a organização
básica da administração direta da Prefeitura Municipal de Petrolina-PE
estabelecida pela Lei Municipal no 3.345 de 23 de dezembro de 2020, e suas
posteriores alterações, organiza o quadro de servidores e dá outras providências".
Tombada sob no 3.672, de 18 de dezembrode2023, publique-se, nos termos e na forma
da lei.

Gabinete do Prefeito, em 18 de dezembro de 2023

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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Resp sável

GABINETE DA PRESTDÊruCN

PROJETO DE LEr No 03212023 - REDAçÃO rrUel

Ementa: Reestrutura a organizaçáo básica da
admínistração direta da Prefeitura Municipal de
Petrolina-PE estabelecida pela Lei Municipal no

3.345 de 23 de dezembro de 2020, e suas
posteriores alterações, organiza o quadro de
servidores e dá outras providências

A GÂUARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte
Lei.

Art. 10 - Esta Lei reestrutura a organizaçáo básica da Administração Direta da Prefeitura
Municipal de Petrolina e o quadro de cargos de provimento em comissão e de funções
gratificadas previstos nas Leis Municipais n.os 2.88612A17, 2.89012017, 3.108/2018,
3.13412A18, 3.13512018, 33A512020, 3.28412020, 3.34512020, 3.47312021 e posteriores
alterações,

AÍt 20 - Fica criada na estrutura administrativa do Município de Petrolina-PE, a Secretaria
Municipal de Segurança Pública - SEMUSP, com a finalidade de coordenar as políticas
públicas de segurança cidadã e de proteÉo e defesa civil no âmbito das competências
constítucionais do município, através das ações da Guarda Civil Municipal, da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil e do Grupamento de Agentes de Segurança Patrimonial
de Petrolina, na defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos, proteção ao patrimônio
público, apoio às ações administrativas municipais, prevenção e atuação em caso de
desastres naturais ou provocados pelo homem, estabelecendo, quando necessárío, relação
com os demais órgâos da própria municipalidade, com outros municípios ou com as esferas
estadual e federal.

Art. 30 - A Lei Municipal n.o 3.34512020 passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5o - são orgãos óásrbos da Administração Ptibtica Municipar Direta:
l. ESTRUT U RA AD M t N I STRAT t V A:

n) Secretaria Municipal de Segurança pública.

"^ft. 60 - ...

VIII, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE...
()
i) Saúde."

nfl.
a)
b)
c)

DE SEGURANçA PUBLICA

1 3
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d) Assessorr'as Técnicas
e) Coordenadorias

D Corregedoria Geral
g) Ouvidoria

"Çapítulo lll
DAS ATR|BU|ÇOES

"Seção Wlll
sEcRErA HA MUN|CIPAL DE SEGURÁíVçA PUBLTCA
*Ad. 28-L - A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Segurança
Pública compreenderá:
a) Secreúanã Executiva de Gesúáo lntegrada;
b) Núcleo de Gestão de Prevenção a Wolência e a Criminalidade;
c) Núcleo de Gestão de SisÍemas e Tecnologias;
d) Corregedoria Geral;
e) Ouvidoria;
f) Diretorta de Articulação Comunitária;
g) Diretorta de Segurança lnstitucional;
h) Assessoria de Controle e Qualidade;
i) Ássessoría de Gabinete;

il Gerência de Apoio da Segurança lnstitucional;
k) Gerência de Apoio dos Orgãos Cotegiados;

0 Coordenadorta Municipal de Proteção e Defesa Civil;
m) Coordenadorta do Centro de Ensino e Pesqurca em Segurança Pública;
n) Coordenadoria do Centro de lnteligência, Monitoramento e Controle
Operacional;

Att. 28-K - A Secretaria Municipal de Segurança Pública é o órgão incumbido
de:
I - Estimular e colaborar, dentro de sua competência, com Íodos os órgãos,
seÍores, conselhos e entidades governamentais ou não, que tenham atividades
relacionadas, direta ou indiretamente com a segurança pública e com a
proteção e defesa civil;
ll - Desenvolver e implantar políticas que promovam a proteção ao cidadão,
afticulando e integrando os organismos governamentais e a socredade,
visando organizar e ampliar a capacidade de defesa da população;
lll - Planejar, operacionalizar e executar ações voltadas para a segurança da
comunidade, dentro de seus limites de competência;
lV - Representar o Poder Público Municipal junto aos Conselhos,
entidades afins em assuntos pertinenÍes à segurança p(tblica e a
defesa civil;
V - Ássessorar o Prefeito Municipal e demais Secreúários
assunÍos de segurança pública e de proteção e defesa civil;
Vl - Desenvolver projetos em conjunto com as instituiçõ*
indiretamente relacionadas com as quesÍões de segurança pública,

2 *§
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a proporcionar melhores condições de controle, prevenção dou enfrentamento
da criminalidade;
Vll - Realizar o controle orçamentário e a execução de despesas no âmbito da
respectiva pasta;
Vlll - Promover seminários, eventos, cursos, oficinas, palestras e fóruns com a
pafticipação de segrrrenúos representativos e especralizados da sociedade
organizada, objetivando despeftar a conscientização da população sobre a
necessr'dade de adoção de medidas de autoproteção, bem como sobre a
compreensão acerca da responsabilidade de todos na busca de soluções para
as guesÍões de segurança, para serem agentes promotores e divulgadores de
assunúos referentes a drogas, trânsito, direitos humanos e meio ambiente;
lX - Contribuir com açôes efetivas, dentro dos limites de sua competência, com
vísÍas à redução e à contenção dos índices de criminalidade no Município;
X - Atuar preventivamente e articular-se com os órgáos de segurança atuantes
no Município, de forma a impedir a ocupação inegular das propriedades
pírblicas municipais;
Xl - lnteragir com a Secretaria Nacional de Segurança P(tblica (SE|úÁSP) e com
a Secretaria de Estado da Defesa Socíal íSDS), seguindo as diretrizes Íraçadas
por àqueles órgãos e procurando adaptá-las à realidade social e a competência
constitucional do Município;
Xll - Estabelecer ações, convênios e parcertas, quando necessário, com as
entidades nacionais e/ou estrangeiras que êxerçam atividad* destinadas a
esúudos e pesguísa de rnúeresse da segurança pítblica;
Xlll - Promover a vigilância das áreas de preseruação do patrtmônio natural e
cultural do Município, bem como presetvar mananciais e a defesa da fauna,
flora e meio ambiente;
XIV - Colaborar com a fiscalização municipal na apticação da tegistação
referente ao exercício do poder de polícia administrativa do MunicÍpio com
vísÍas, precipuamente, à manutenção do ordenamento urbano enquanto
indicador de segurança e livre exercÍcio da cidadania.
XV - Promover, apoiar e divulgar normas e diretrizes de direitos humanos,
visando à garantia efetiva dos direitos do cidadão.

Art. 40 - Passam a integrar a Secretaria Municipal de Segurança Pública, criada por esta Lei,
a Guarda Civil Municipale o Grupamento de Agentes de Segurança Patrimonial de petrolina.

Art. 50 - A Lei Munícipal n.o 1.06312001 passa a vigorar com as seguintes alterações:

uAft.6a - A Chefia da Guarda Municipat, cargo privativo da
lnspetor da Corporação, nomeado pelo Chefe do Executivo,
comissão, símbolo FGCG.
Parágrafo tJnico - (REVOGADO)

Municipal, cargo prtvafivo da
lnspetor da pelo Chefe do Executivo,
comrssáo, sÍmbolo

AÉ. 60 - A Lei Municípal n.o 2.480t12 passa a vigorar com as seguintes

3

é

.--\

Art. 70 - A Subchefia da



çÂnnn U CIPA L
!-.eí ne
Ns de Folhas

cÂrt nr. DE \.EREÂDoRES DE PETRoLrliÂ
(-'asa Vereatlor Plínio Âmorirn

Total de F

GABINETE DA PRESTDÊruCIA
Res ponsávei

*Att.11-A - A Coordenação do GASPP, cargo privativo de servidor Agente de

Segurança Patrimonial, nomeado pelo Chefe do Executivo, é exercida mediante
função gratificada de Segurança Pública, símbolo FGSP.'

Art. Zo - A Corregedoria Geral e a Ouvidoria da Guarda Municipal constantes da Lei 1.678/05,

passam a integrar a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

como órgãos superiores de controle e qualidade internos dos demais órgãos e agentes a esta

vinculados.

Parágrafo Único - A Conegedoria e a Ouvidoria do Grupamento de Agentes de Segurança

Patrimonial de Petrolina, previstas nos arts. 90 e 10 da Lei2.480112, passam a ser atribuições

da Corregedoria Geral e da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Segurança Pública, em

razáo da natureza que lhes é peculiar, ficando revogados os dispositivos em contrários na

referida lei.

Art. 80 - Os arts. 1o e 30 da Lei 3.418121passam a vigorar com a seguinte alteração

'Art. 70 - Fica instituído o Centro Municipal de Ensino e Pesguisa em
Segurança Pública de PetrolinalPE, diretamente subordinado à Secretaria
Municipal de Segurança Pública, com ôase no aftigo 12, da Lei Federal no

13.A22, de 8 de agosúo de 2014, Estatuto Geral das Gaardas Municipais, com a
fi nalidade precÍpua realizar: (...)

Art. 3o - A administração, instalação, manutenção e gerenciamento dos
rêcursos designados para o Centro de Ensino e Pesquisa seráo de
responsabilidade do Secretário Municipal de Segurança Pública."

Art. 90 - Fica instituído o Centro de lnteligência, Monitoramento e Controle Operacional, o

qual, além de outras missões estabelecidas em norma específica, terá por finalidade otímizar
o alcance da rede de videomonitoramento gerida pela Secretaria de Municipal de Segurança
Pública, com os objetivos de disciplinar as câmeras existentes no Município bem como as
futuras aquisiçôes e regulamentar a operacionalizaçáo do seu uso pelos outros componentes
do Centro, além dos outros órgãos de Segurança Pública usuários do serviço por meio de
Acordo de Cooperação Técnica, para vigilância permanente dos logradouros públicos, vias
públicas e demais equipamentos públicos ou de seu interesse.

Art. 10 - O Centro de lnteligência, Monitoramento e Controle Operacional será vinculado ao
Secretário de Municipal de Segurança Pública, o qual designará um Coordenador,
preferencialmente detentor de conhecimento específico comprovado na área de atua
conhecedor da Lei Federal no 12.527111, com o fim de garantir o acesso a
conforme previsto no inciso XXXlll do art. 50, no inciso ll do § 30 do arl.37 e no § 2o do
216 da Constituição Federal.

Parágrafo único - A Guarda Municipal e os demais órgãos envolvidos no
lnteligência, Monitoramento e Controle Operacional nas ações de vigilância perm

4
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Município, atuarão em parceria com a Polícia Militar e as forças externas estaduais ou

federais de Segurança Pública, para a disponibilizaçáo de imagens, dados e informações do

monitoramento eletrônico.

Art. íí - Ficam extintas da estrutura da Administraçâo Direta do Município de Petrolina/PE,
previstas nas Leis n.o 2.88612017, 2.89012017, 3.10812018, 3.17112018, 3.13512A18,

3.30512020, 3.28412020, 3.34512020, 3.47312021 e posteriores alterações, as seguintes
funções gratificadas, em um total de 21 (vinte e uma), conforme quadro abaixo:

Àrt.12 - Ficam criados, na estrutura da Administração Direta do Munícípio de Petrolina/PE, os
cargos abaixo especifi cados:

Art. í3 - Ficam definidas como funções gratificadas, para exercício de funçâo de cargos de
provimento eÍetivo, e seus quantitativos, no âmbito da Secretarla Municipal de Segurança
Pública, as especificadas no quadro abaixo:

5
§

CARGO QUANT SiMBOLO

Função de Gratificação de Goordenação - I 11 FGC-I

Função de Gratificação de Goordenação - ll 10 FGC-il

NOVO CARGO SíMBoL
o

QUAN
T

VENCI!I'IENTO
I

SUBSíDIO

VERBA DE
REPRESENTA

çÃo

TOTAL

Secretário(a) sMl 0í R$ í3.972,16 R$
13.972,16

Gestor do Núcleo de
Sistemas e Tecnologias
da Segurança Pública

GST 0í R$ 77í,30 R$ 4.657,39 R$ 5.428,69

Gestor do Núcleo de
Prevenção da Violência
e da Criminalidade

GPV 0í R$ 771,30 R$ 4.657,39 R$ 5.428,69

Diretor cc7 02 R$ 77í,30 R$ 2.799,75 R$ 3.57í,05

Assessor Técnico l! cc9 02 R$ 771,30 R$ í.559,72 R$ 2.331,02

Ouvidor Municipal de
Saúde

OMS 0í R$ 77í,30 R$ 4.í0í,78 R$ 4,873,09

QUAN
T

GRATTFTCAçAO SIMB
AçÃo

01 Chefe da Guarda Civil Municipal FGCG /
01 Subchefe da Guarda Civil Municipal FGSG R$ 3.27r:67

\
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19 Membro de cargo de provímento efetivo para

função gratificada de segurança pública
FGSP R$ 1.270,67

Art. fi - O Poder Executivo regulamentará as atribuições específicas dos setores e cergos
previstos nesta Lei no ptazo de 30 (trinta) dias, sob supervisão do Procurador Geral do

Município, ficando autorizado a remanejar os recursos necessários ao seu cumprimento,

mediante Decreto, podendo incluir as devidas alterações na Lei Orçamentária Anual - LOA,

no Plano Plurianual- PPA, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Art í5 - Esta Lei entrará em vigor em
contrário.

2024, revogando as disposições em

Gabinete da de 2423

MANOEL COELHO NETO
o

ZENILDO DA SILVA
3o idente

RODRIGO DE ANDRADE ARAÚJO

GATURIANO PIRES DA SILVA

30 Secretário

cas
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Mensagem de Envio ao Projeto de Lei N- o 032/2023.

Petrolina (PE), 13 de dezembro de 2023.

Ao

Excelentíssimo Senhor

SR AEROLANDE AMOS DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Petrolina/PE

Senhor Presidente,

Prezados Vereadores

Vimos por meio do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei no

032t2023, anexo, a fim de que possa o mesmo ser apreciado por essa Casa Legislativa Municipal.

A matéria ora reportada, versa sobre a alteração da organização da Administração

Direta da Prefeitura Í\Iunicipal de Petrolina/PE, criando na estrutura administrativa do Mlunicípio de

Petrolina-PE, a Secretaria Municipalde Segurança Pública - SENIUSP.

Ressaltamos que a demanda pela criação do aludido órgão surge da premente

necessidade do município adequar-se a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e

as diretrizes do Sistema Unico de Segurança Pública, instituídos pela Lei Federal 13.675 de 1 '1 de

junho de 2018, passando a compor a estrutura de planejamento, elaboração e coordenação das

políticas públicas de segurança no âmbito municipal, fomentando a integração e o uso da

inteligência como estratégias de combate a violência e a criminalidade em sua esfera de

competência.

A novel estrutura tem por finalidade coordenar a atuação conjunta dos órgãos de

segurança e defesa civil municipais, otimizando o emprego dessas forças buscando a

racionalização dos recursos investidos e a formalizaçáo de parcerias com todos os setores

governamentais e da sociedade envolvidos com essa questão.

Além disso, a Secretaria Municipal de Segurança Pública terá a missão de elaborar

o Plano tvtunicipal de Segurança Pública, fio condutor das ações elaboradas a partir de debates

com a população, envidando esforços na captação de recursos do Fundo Nacional de Segurança

Pública e demais fontes de financiamento existentes para operacionalização dessas ações,

principalmente em decorrência do advento do Programa Nacional de Segurança Pública com
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Cidadania (Pronasci), criado a partir da Lei Federal 11.530107, que teve sua segunda edição

lançada no início deste ano através do Decreto no 11.436 de '15 de março de 2023.

Por fim, importante ainda estabelecer que está sendo criada a Ouvidoria do SUS e o

cargo de Ouvidor tVunicipal de Saúde, permitindo que com isto seja avaliada constantemente a

qualidade das ações e serviços de saúde prestados à população, subsidiando a gestão na tomada

de decisões e na formulação de políticas públicas de saúde, bem como garantido um meio para o

acolhimento das manifestações dos cidadãos, como reclamações, denúncia, sugestões, elogios e

solicitações, visando maior efetividade no desenvolvimento de um espaço de cidadania.

Em assim sendo, solicitamos que a matéria ora encaminhada seja apreciada em

CArátEr dE URGÊNCIA URGENTíS$MA.

Saudações.

SIMÃO AMORTM DURANDO FILHO

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI NO 032/2023

tO

Ementa: Reestrutura a organização básica da

administração direta da Prefeitura Municipal de
Petrolina-PE estabelecida pela Lei Municipal no 3.345
de 23 de dezembro de 2020, e suas posteriores

alterações, organiza o quadro de servidores e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA,, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso dE suas

atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara o presente Projeto de Lei:

Art. ío - Esta Lei reestrutura a organizaçáo básica da Administração Direta da Prefeítura Municipal

de Petrolina e o quadro de cargos de provimento em comissão e de funções gratificadas previstos
nas Leis Municipais n.os 2.886/2017 ,2.89012017 , 310812018,3.13412018,3.'13512018, 3.30512020,
3.284 I 2020, 3.345 I 2A20, 3.47 3 I 202 1 e posteriores alterações.

Art. 20 - Fica criada na estrutura administrativa do Município de Petrolina-PE, a Secretaria Municipal
de Segurança Pública - SEMUSP, com a finalidade de coordenar as políticas públicas de segurança
cidadã e de proteção e defesa civil no âmbito das competências constitucionais do município,
através das ações da Guarda Civil Municipal, da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil e do Grupamento de Agentes de Segurança Patrimonial de Petrolina, na defesa dos direitos
fundamentais dos cidadãos, proteção ao patrimônio público, apoio às ações administrativas
municipais, prevenção e atuação em caso de desastres naturais ou provocados pelo homem,
estabelecendo, quando necessário, relação com os demais órgãos da própria municipalidade, com
outros municípios ou com as esferas estadual e federal.

ArL 30 - A Lei Municipal n.o 3.345/2020 passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Att. 5" - São orgãos óáslcos da Administração Pública Municipal Direta:

l. ESTRUTURA ADM| N t STRATTVA:

n) Secretaria Municipal de Segurança Pública.

"^ft. 60 - ...

VIII. SECRETARIA MIINICIPAL DE SAUDE..
(...)

i) Ouvidorta de Saítde.'

xvt. SEoRETARIA MttNtctpAL DE SEGURANçA pÚBLtCA

a) Secretaria Executiva
b) Nricleos de Gestão
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c) Diretorias
d) Ássessorias Técnicas
e) Coordenadorias
0 Gorregedorla Geral
g) OuvidorÍa

Re,q nséyel

"Capítulo lll
DAS ATRIBUIÇÓES

"Seção Nll
SEaRETARIA MttNtCtPAL DE SEGURANçA PÚBL\CA
*Art. 2üL - A estrutura organizaclonal da Secretarta Municipal de Segurança
Púhlica compreenderá:
a) Secretarta Executiva de Gestiio lntegrada;
b) Núcleo de GesÍáo de Prevenção a Violência e a Crtminalldade;
c) Nticleo de Gestão de SrcÍemas e Tecnologias;
d) Corregedoria Geral;
e) Ouvidoria;
f) Diretoria de Afticulação Comunftárta;
g) Diretoria de Segurança lnstitucional;
h) Ássessoria de Controle e Qualidade;
r) Assessoria de Gabinete;
i) Gerência de Apoio da Segurança lnstitucional;
k) Gerência de Apoio dos Órgãos Cotegiados;
0 Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
m) Coordenadorta do Centro de Ensino e PesguÍsa em Segurança Pítblica;
n) Coordenadoria do Centro de lnteligência, Monitoramento e Controle

Operacional;

Art. 28-K - A Secretaria Municipal de Segurança Púhlica é o órgão incumbido de:
I - Estimular e colaborar, dentro de sua competência, com todos os órgáos,
seÍores, conseíâos e entidades governamentais ou não, que tenham atividades
relacionadas, direta ou indiretamente com a segurança pública e com a proteção
e defesa civil;
ll - Desenvolver e implantar políticas que promovam a proteção ao cidadão,
articulando e integrando os organismos governamentais e a sociedade, visando
organizar e ampliar a capacidade de defesa da população;
lll - Planeiar, operacionalizar e executar ações voltadas para a segurança da
comunidade, dentro de seus limites de competêncía;
lv - Representar o Poder Público Municipal junto aos Gonselhos, órgãos e
entidades afins em assuntos pertinentes à segurança p(tblica e a proteção e
defesa civil;
V-Ássessorar o Prefeito Municipal e demais Secretártos MunicipaÍs em assuntos
de segurança pública e de proteção e defesa civil;
Vl - Desenvolver projetos em conjunto com as instituições direta ou indiretamente
relacionadas com as guesúões de segurança pública, com vistas a proporcionar
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melhores condições de controle, prevenção elou enfrentamento da criminalidade;
Vll - Realizar o controle orçamentário e a execução de despesas no âmbito da
respectiva pasta;
Wll - Promover seminárlos, eventos, cursos, ofícinas, palestras e fóruns com a

participação de segmenúos representativos e especializados da sociedade
organizada, objetivando despertar a conscientização da população sobre a

necessidade de adoção de medÍdas de autoproteção, bem como sobre a
compreensão acerca da responsabilidade detodos na busca de soluções para as
guesúões de segurança, para serefl? agenúes promotores e divulgadores de
assunÍos referentes a drogas, trânsito, direitos humanos e meio ambiente;
lX - Contribuir com ações efetivas, dentro dos limites de sua competência, com
yÍsÍas à redução e à contenção dos índices de criminalidade no Município;
X - Atuar preventivamente e articular-se com os órgãos de segurança atuantes no
Município, de forma a impedir a ocupação irregular das propriedades públicas
municipais;
Xl - lnteragir com a Secretaria Nacional de Segurança Púhlica (SEIVASP) e com a
Secretaria de Estado da Defesa Socraí íSDS), seguindo as diretrizes traçadas por
àgueíes órgãos e procurando adaptáJas à realidade socÍal e a competêncla
con stitu c ional do M u nic ípio ;
Xll - Estabelecer ações, convênios e parcerias, quando necessário, com as
entidades nacionais e/ou estrangeiras que exerçam atividades desfínadas a

esúudos e pesguísa de ínúeresse da segurança pública;
Xlll - Promover a vigilância das áreas de preservação do patrimônio natural e
cultural do Município, bem como preseruar manancÍais e a defesa da fauna, flora
e meio ambiente;
XIV - Colaborar com a fiscalização municipal na aplicação da legislação referente
ao exercício do poder de polícia administrativa do Município com vistas,
precipuamente, à manutenção do ordenamento urbano enquanto indicador de
segurança e livre exercício da cidadania.

Art. 40 - Passam a integrar a Secretaria Municipal de Segurança Pública, criada por esta Lei, a
Guarda Civil Municipal e o Grupamento de Agentes de Segurança Patrimonialde Petrolina.

Art. 5o - A Lei Municipal n.o 1.063/2001 passa a vigorar com as seguintes alteraçÕes:

*Art.6o - A Chefia da Guarda Municipal, cargo privativo da graduação de lnspetor da
Corporação, nomeado pelo Chefe do Executivo, é exercida em comissão, símbolo
FGCG.
Parágrafo (lnico - (REVOGADO)

Art.70 - A Subchefia da Guarda Municipal, cargo privativo da graduação de lnspetor
da Corporação, nomeado pelo Chefe do Executivo, é exercida em comissão, símbolo
FGSG,
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Art. 60 - A Lei Municipal n.o 2.48Úfi2 passa a vigorar com as seguintes alteraçÕes:
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*AnL||-A - A Coordenação do GASPP, cargo privaüvo de seruidor Agente de
Segurança Patrimonial, nomeado pelo Chefe do Executivo, é exercida mediante
função gratificada de Segurança Púhlica, símbolo FGSP."

Art. 70 - A Conegedoria Geral e a Ouvidoria da Guarda Municipal constantes da Lei 1.678/05,

passam a integrar a estrutura administrativa da Secretaria Municípal de Segurança Pública, como

órgãos superiorês de controle e qualidade internos dos demais órgãos e agentes a esta vinculados.

Parágrafo Único - A Conegedoria e a Ouvidoria do Grupamento de Agentes de Segurança

Patrimonial de Petrolina, previstas nos arts. 90 e 10 da Lei 2.480112, passam a ser atribuiçôes da

Corregedoria Geral e da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Segurança Pública, em razão da

natureza que lhes é peculiar, ficando revogados os dispositivos em contrários na referida lei.

Art. 8o - Os arts. 1o e 3o da Lei 3.418121passam a vigorar com a seguinte alteração:

"AÍt. 7o - Fica instituído o Centro Municipal de Ensino e Pesgufsa em Segurança
Pública de PetrolinalPE, diretamente subordinado à Secretaria Municipal de
Segurança P(thlica, com base no artigo 72, da Lei Federal no 13.A22, de I de agosÍo
de 2014, Estatuto Geral das Guardas Municipais, com a finalidade precípua
realizar: (...)

Aft. 30 - A administração, instalação, manutenção e gerenciamento dos recursos
designados para o Centro de Ensino e Pesguisa serão de responsabilidade do
Secretárlo Municipal de Segurança Pública."

AÉ.90 - Fica instituído o Centro de lnteligência, Monitoramento e Controle Operacional, o qual, além
de outras missões estabelecidas em norma específica, terá por finalidade otimizar o alcance da
rede de videomonitoramento gerida pela Secretaria de Municipal de Segurança Pública, com os
objetivos de disciplinar as câmeras existentes no Município bem como as futuras aquisiçôes e

regulamentar a operacionalização do seu uso pelos outros componentes do Centro, além dos
outros órgãos de Segurança Pública usuários do serviço por meio de Acordo de Cooperação
Técnica, para vigilância permanente dos logradouros públicos, vias públicas e demais
equipamentos públicos ou de seu interesse.

Art. 10 - O Centro de lnteligência, Monitoramento e Controle Operacional será vinculado ao
Secretário de Municipal de Segurança Pública, o qual designará um Coordenador,
preferencialmente detentor de conhecimento específico comprovado na área de atuação e

conhecedor da Lei Federal no 12.527111, com o fim de garantir o acesso a informações conforme
previsto no inciso XXX|lldo art. 5o, no inciso lldo § 30 do art. 37 e no § 2o do art.216 da Constituição
Federal.

Parágrafo único - A Guarda Municipal e os demais órgãos envolvidos no Centro de lnteligência,
Monitoramento e Controle Operacional nas açôes de vigilância permanente do MunicÍpio, atuarão
em parceria com a Polícia Militar e as forças externas estaduais ou federais de Segurança Pública,
para a disponibilização de imagens, dados e informações do monitoramento eletrônico.
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AÉ. 1í - Ficam extintas da estrutura da Administração Direta do Município de Petrolina/PE, previstas
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nas Leis n.o 2.886/2017 ,2.89012A17 ,3-10812018,3-134120'18, 3.13512018 ,3.30512A20, 3.28412024,

3.345f:A20,3.47A2A21 e posteriores alterações, as seguintes funções gratificadas, em um totalde
21 (vinte e uma), conforme quadro abaixo:

CARGO QUANT SiMBOLO

Função de Gratificação de Coordenação - | 11 FGC.I

Função de Gratificação de Coordenação - ll 10 FGC-lr

Art. 12 - Ficam criados, na estrutura da Administração Direta do Município de Petrolina/PE, os

cargos abaixo especificados:

Art. 13 - Ficam definidas como funções gratificadas, para exercício de função de cargos de
provimento efetivo, e seus quantitativos, no âmbito da Seçretaria Municipal de Segurança Pública,
as especificadas no quadro abaixo:

QUAN
T

GRATTFTCAçÃO SIMB VALOR
REPRESENTAçÃO

01 Chefe da Guarda Civil Municipal FGCG R$ 4.270,67

01 Subchefe da Guarda Civil Municipal FGSG R$ 3.270,67

19 Membro de cargo de provimento efetivo para
função gratificada de segurança pública

FGSP R$ 1.270,67

Art. 14 - O Poder Executivo regulamentará as atribuições específicas dos setores e cargos previstos
nesta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, sob supervisão do Procurador Geral do Município, ficando
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NOVO CARGO SíMBoL
o

QUAN
T

VENCIMENT
o/

suBsíDro

VERBA DE
REPRESENTA

çÃo

TOTAL

Secretário(a) sM1 01 R$ 13.972,16 R$
13.972,16

Gestor do Núcleo de
Sistemas e Tecnologias
da Segurança Pública

GST 01 R$ 77í,30 R$ 4.657,39 R$ 5.428,69

Gestor do Núcleo de
Prevenção da Violência
e da Criminalidade

GPV 01 R$ 771,30 R$ 4.657,39 R$ 5.428,69

Diretor cc7 02 R$ 771,30 R$ 2.799,75 R$ 3.57í,05

Assessor Técnico ll cc9 a2 R$ 77í,30 R$ í.559,72 R$ 2.33í,02

Ouvidor Municipal de
Saúde

OMS 01 R$ 771,30 R$ 4.í01,78 R$ 4,873,08
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autorizado a remanejar os recursos necessários ao seu cumprimento, mediante Decreto, podendo
incluir as devidas alterações na Lei Orçamentária Anual- LOA, no Plano Plurianual- PPA, e na Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor em 1o de janeiro de 2024, revogando as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, em 13 de dezembro de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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Ofício 2.30112023: ;,PEÍROLI}.TA

Excelentíssimo Senhor

Aerolande Amós da Cruz

Presidente da Câmara de Vereadores

Petrolina-PE

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, o Projeto de Lei no 03212023, eue "Rêestrutura a
organização básica da administração direta da Prefeitura Municipal de Petrolina -PE estabelecida pela

Lei Municipal no 3.345 de 23 de dezembro de 2020, e suas posteriores alterações, organiza o quadro de

servidores e dá outras providências", a fim de que possa garantir conhecimento a essa augusta Casa.

Na oportunidade, registramos nossos protestos de respeito e consideração

Atenciosamente,

FERNANDO DINIZ GAVALCANTI DE VASCONCELOS

Procurador-Geral do IUunicípio

Atenciosamente,

Margarida Freire dos Santos

Portaria n'4266912022

Saiba como respsndelCste OÍÍcio

httos:i/ouüook.live.com/mail/0/inboííd/AQQkADAwATZiZTYFZCOwOGVkLTQxMQBkLTAwAiOwMAoAEABOhikAcVooTJIDoI IRL,B0 1t2



1311212023, 16:44 Prefeitura de Petrolina

SESAU » SESAU.SEAF » SESAU-
RHGP

Mychell Dyego Silva Souza - Gestor de Pessoas

Matheus Rodrigues Soares - Gerente

Margarida Freire Dos Santos Alves - Portaria no

0266912022

Tramitação í-
2.301t2023

1311212023 às 13:21

i:J.,, r,,r.1-ni.i-.

13:48

1111212023 às

14:37

1111212023 às

09:48

1111212023 às

09:14

r, PROGEM.DIR

Margarida Freire

Dos Santos Alves -

Poftaia no

a2669/2022

Câmara Municipal

de Petrolina

SEDURBHS » SEDURBHS-SESP

PROGEM » PROGEM-DIR

Ao

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Petrolina/PE

Senhor Presidente,

Prezados Vereadores

Vimos por meio do presente, encaminhar nova redação do Projeto

de lei no 03212023, anexo, em substituição a versão do mesmo,

encaminhada anteriormente, a fim de que possa ser apreciado por Vossas

Excelências.

lnformamos que a correção foi apenas no artigo 1'1, que constava o

seguinte texto "20 (vinte)", quando deveria ser "21 (vinte e uma)"

Sem mais para o momento,

Fernando Diniz Cavalcanti de Vasconcelos

Procurador-Geral do Município

PL_N_032_2023_VE RSAO_SU BSTITUI-iVA_ASS I NADO_Criaca

o_da_Secretaria_li/lunicipal_de_Seguranca_Publ ica_de_Petrolina

_1_3_.pdf (615,96 KB)
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EMENDA ADITIVA N" OOl/2023

A PRoVAD()
Votação: ii *
Data: t4 I

PROJETO DE LEI N" 03212023

EMENTA: Reestrutura a organização básica da administração direta da Prefeitura Municipal

de Petrolina-PE estabelecidapela Lei Municipal no 3.345 de23 de dezembro de 2020, e suas

posteriores alterações, organiza o quadro de servidores e dá outras providências

Acrescente-se o inciso XV ao Art.28-K, passando ater a seguinte redação:

Art. 28-K -

XV - Promover, apoiar e divulgar normas e diretrizes de direitos humanos, visando à

garantia efetiva dos direitos do cidadão;

Sala das Sessões, 13 de dezembro de2023.
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TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de lei ne O3212O23

Poder Executivo

Le Votação: Ll xO

2e Votação: 18 x 0

Data: L4/L212023

cÂ M,,
Lei ne
r"Je de Folhas
lotal de Folhas

Resp nsávei

Uf,l e tP/âÉ"

VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Favorável

ALEX DE JESUS Favorável

CAPITÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSITO Ausente

ELTSMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Ausente

GILBERTO MELO Favorável

GITMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4

osÓRro STQUEtRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERTEY Ausente

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA
Ie Votação: Retirou-se
2s Votação: Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável

Favorável



TABELA DE VOTAçÃO

Emenda Aditiva ne OOL|2A23 ao Projeto de Lei ns 03212O23 do Poder Executivo

Poder Legislativo

Votação Única: 18 x 0

Data: 1,41].212023

VEREADOR tAl vorAçÃo

AERO CRUZ Favorável

AIEX DE JESUS Favorável

CAPITÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSITO Ausente

ELTSMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Ausente

GILBERTO MELO Favorável

GILMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOET DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSORIO SIqUEIRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Ausente

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável
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PROJETO DE LEI ORDI NO 03212023 _ PODER EXECUTIVO
EMENTA: Reestrutura a organização básica da administração direta da Prefeitura Municipal de
Petrolina-PE estabelecida pela Lei Municipal no 3.345 de 23 de dezembro de 2AZA, e suas
posteriores alterações, organiza o quadro de servídores e dá outras providências.

AUTOR: PODER EXECUTIVO
REIATOR: VEREADOR RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SA
CONCLUSÃO OO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 03212023 enviado à esta §\
Casa Legislativa para que seja apreciado, ao passo que, conforme sua ementa, reestrutura a H

organização básica da administração direta da Prefeitura Álunicipal de Petrotina/PE ü
estabelecida peta Lei Municipal n.o 3.345 de 23 de dezembro de 2020 e suas posfe riores Y
alterações, organiza o quadro de seruidores e dá outras providências. ç

s
Com efeito, em detida análise dos termos da proposta legislativa, 3

dita norma vem reestruturar a organização básica administrativa da Administração Direta E

[Iunicipal, notadamente da Prefeitura Municipal e o quadro de cargos de provimento em Ê

comissão e de funções gratificadas previstos nas Leis Municipais n.os 2.886t2017, 2.8g0n}17, I
3.108/2018, 3.13412018, 3.1352018, 3.30512020, 3.28412020, 3.34512020, 3.47312021 e 

E
posteriores alterações §

q

Com redistribuição de competências, com o objetivo de fornecer ao F
cidadão os serviços de segurança pública de qualidade e eficiência ã

§

Em apertada síntese, este é o relatório. E
E
E

2. VOTO DO RELATOR 3
€
;

Pela detida análise dos termos do Proleto de Lei Ordinária no. €
03212023, a presente proposta visa instituir e reestruturar a organização básica da á H

administração direta da Prefeitura tvlunicipal de Petrolina/PE estabelecida pela Lei Municipal n.o ã E

3.345 de 23 de dezembro de 2020 e suas posteriores alterações, no intuito permitir a : ;
implantação, na estrutura administrativa do tVlunicípio de Petrolina-PE, da Secretaria Municipal 9 Ê
de Segurança Pública - SEMUSP. 3 H

4Iúvt
Nota-se que a proposta visa adequar o lrlunicípio de Petrolina à E :

Política Nacíonal de Segurança Pública e Defesa Socíal e as diretrizes do Sistema Unico de 
= 

fr

Segurança Pública, instituídos pela Lei Federal 13.675 de 11 de junho de 2018, passando a 5 [oaü
compor a estrutura de planejamento, elaboração e coordenação das políticas públicas de ; *
segurança no âmbito municipal, fomentando a integração e o uso da inteligência como ã ã
estratégias de combate a violência e a criminalidade em sua esfera de competência. .' io§

€E(§;
fis<o-
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Res sável Como é de conhecimento comum, o ordenamento jurídico pátrio

tem como arcabouço republicano o princípio da separação dos poderes. Tal princípio nasce da
necessidade de repartir as funções estatais entre Poderes harmônicos e índependentes entre
si.

Com efeito, é dado à cada Poder Constituído, e neste caso, o
Poder Executivo gerir a sua estrutura administrativa de forma harmônica com os outros
Poderes e condizente com os ditames legais. Neste passo, o exercício da função administrativa
da Prefeitura Municipal de Petrolina, no pertinente à estruturação e regulamentação de seu
funcionalismo, deve ser resguardado. Com isso, é da competência exclusiva do Poder
Executivo Municipal a iniciativa das leis que digam respeito ao seu quadro funcional, conforme
disciplina o art. 40 da Lei Orgânica:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
projetos que disponham sobre:
I - criação, ertinção ou transformação de cargos, funções ou
empregos publÍcos na administração direta ou indireta;
ll - fixação e aumento da remuneração dos seruidores do Poder
Executivo;
lll - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria dos seruidores;
lV - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária,
seruços públicos e pessoals da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos orgãos da administração
publica municipal.

Nesta ordem de ideias, insta concluir: é da competência exclusiva
do Poder Executivo Municipal dispor sobre sua estrutura administrativa, devendo iniciar o
processo legislativo para tanto. Desta feita, a autonomia de seu funcionalismo em relação ao
quadro do Poder Legislativo ou Judiciário é o que ratifica e solidifica o Estado Democrátíco de
Direito com Poderes independentes e harmônicos entre si.

Por fim, é importante destacar que a principal mudança
apresentada, refere-se a criação da Secretaria Municipal de Segurança Pública, com a
finalidade de coordenar as políticas públicas de segurança cidadã e de proteção e defesa civil
no âmbito das competências constitucíonais do municípío, através das ações da Guarda Civil
Municípal, da Coordenadoria Munícipal de Proteção e Defesa Civil e do Grupamento de
Agentes de Segurança Patimonial de Petrolina, na defesa dos direitos fundamenfars dos
cidadãos, proteção ao patimonio p(tblico, apoio âs ações administrativas municipais,
prevenção e atuação em caso de desasÍres naturais ou provocados pelo homem,
estabelecendo, quando necessáio, relação com os demais órgãos da propria municipalidade,
com outros municÍpios ou com as esferas estadual e federal(art. 2").

Diante do que foi exposto nos motivos apresentados pelo Prefeito
quando do envio deste Projeto de Lei, este relator entende pela tramitação regular da matéria.
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3. VOTO DA COÍttttSSÃO R eSponsi; e.,. i

Os membros da Comissão abaixo subsçritos, considerando a

exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO Oa matéria.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Vereador RUY WANDERLEY GONçALVES DE SA

'. Relator

Vereador WE DE MENEZES BATISTA
Presidente

Vereador ZENILDO N
Secretário

DA SILVA
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ResPonsáve
cÂTnnT DE \-EREADoRES DE PETRoLI}A

Clara \ erearlor Plínio Anrorim

GOMTSSÃO DE OBRAS, SERVTÇOS PÚBLTCOS E NEGOCTOS MUNtCtpAtS

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO 03212023 _ PODER EXECUTIVO
EMENTA: Reestrutura a organização básica da administração direta da Prefeitura
Í\íunicipal de Petrolina-PE estabelecida pela Lei Municipal no 3.345 de 23 de dezembro
de 2020, e suas posteriores alterações, organiza o quadro de servidores e dá outras
providências.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR ZENILDO NUNES DA SILVA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no.03212A23 enviado à
esta Casa Legislativa contendo matéria pertinente à competência desta Comissão
Permanente, visto que pretende reorganizar a organizaçãc básica da administração
direta do Município de Petrolina, notadamente, criar a Secretaria Municipal de
Segurança Pública - SEMUSP.

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta
legislativa, dita norma pretende criar o aludido órgão com CI objetivo de alterar a
organização da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Petrolina/PE, criando
na estrutura administrativa do Município de Petrolina-PE, a Secretaria Municipal de
Segurança Pública - SEMUSP.

Em apertada síntese, este é o relatorio.

2. VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do projeto de Lei ordinária
no. 03212023, a presente proposta visa a criação da nova pasta para adequar-se à
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e as diretrizes do Sistema
Único de Segurança Pública, instituídos pela Lei Federal 13.675 de 11 de junho de
2018, passando a compor a estrutura de planejamento, elaboraçâo e coordenação das
políticas públicas de segurança no âmbito municípal, fomentando a integração e o uso
da inteligência como estratégias de combate a violência e a criminalidade em sua
esfera de competência.

A pretendida reestruturação e críação da pasta tem a
finalidade de coordenar a atuaçãa conjunta dos orgãos de segurança e defesa civi!
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municipais, tanto que o art. 20 determina que através das ações da Guarda Civil

l\llunicipal, da Coordenadoria íMunicipal de Proteção e Defesa Civil e do Grupamento de

Agentes de Segurança Patrimonial de Petrolina, a Secretaria Municipal de Segurança

Pública coordenará as políticas públicas de segurança cidadã e de proteção e defesa

civil no âmbito da competência municipal-

Destarte, é de se observar que para alám de uma simples

reestruturação administrativa dos cargos em si, a criação da nova pasta tem toda a sua

estruturação e definição de atribuições díspcstas no presente projeto de lei. Com efeito,

há na proposta em debate toda a organização administrativa do órgão, com a definição

das atribuições dos cargos e as respectivas remunerações.

Diante de todo o exposto, bem como pelos termos dos
motivos apresentados pelo PreÍeito quando do envio deste P§eto de Lei

Complementar, este relator entende pela tramitaçâo regular da matéria.

Este é o parecer.

s. voro DA coffitssÃo

Os membros da Gomissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Sala das 12 dezembro de 2023.

Vereador ES DA SILVA
Relator

l4aa,,a Tir* dr fr,ünuz.
Vereadora MARIA ELENA DE ALENCAR
Presidente

Vereador D
Secretário

HOFFMANN

tâ(J i

:.ei ns
i:jrj La FOlhaS
i'5tal de

L1 esponsável
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C]À}IÀR{ DE \-ERE.I.DORES DE PETROLI\A
( ara \ ereador PlÍnio ^{rrrorim

coMtssÃo DE SEGURANÇA pÚBLrCA, TRÂNSTTO E MOBTLTDADE URBANA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 03212A23 - PODER EXECUTIVO
EI\IENTA: Reestrutura a organização básica da administração direta da Prefeitura
Municipal de Petrolina-PE estabelecida pela Lei Municipal n'3.345 de 23 de dezembro
de 2420, e suas posteriores alterações, organiza o quadro de servidores e dá outras
providências.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR EDILSON LEITE LIMA
CONCLUSÃO OO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 03212023 enviado à
esta Casa Legislativa contendo notória matéria pertinente à competência desta
Comissão Permanente, visto que pretende a criação de Secretaria fulunicipal específica
da Segurança Pública.

Em apertada síntese, este é o relatório.

2, VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária
no.03212023, a criaçâo da referida Secretaria tem como objetivo principal adequar-se à
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e as diretrizes do Sistema
Único de Segurança Pública, instituídos pela Lei Federal 13.675 de 11 de junho de
2A18.

Com efeito, íntegrar a Segurança Pública Municipal a uma
Política Nacional certamente trará benefícios à nossa população, ante ações integradas
que melhorarão os índices violência e criminalidade, beneÍicÍando, sobremaneira, à
seguranÇa de nossa urbe.

Com a estruturação da Secretaria Municipal de Segurança
Pública haverá uma coordenação mais especializada para a atuação conjunta dos
órgãos de segurança e defesa civil municipais, otimizando o emprego dessas forças
buscando a racionalização dos recursos investidos e a formalização de parcerias com
todos os setores governamentaís e da sociedade envoÍvidos com essa questão,
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lmportante o registro que o projeto de lei ora analisado traz
em seu art. 2', destacando "a finalidade de coordenar as polítícas pÚbticas de

segurança cidadã e de prateção e defesa civil na âmbito das competências

canstitucionais do município, através das açôes da Guarda Civil Municipal, da

Caardenadoria Municipaí de Proteção e Defesa Civil e do Grupamento de Agentes de

Segurança Patrimoniat de Petralina, na defesa dos direitos fundamenÍais dos çidadãas,

proteção ao patrimônio publico, apoio às açôes administrativas municipais, prevenção e

atuação em caso de desasÍres naturais au provocados pelo homem, estabeleçendo,

quando necessário, relação coln os demais orgãos da propria municipalidade, com

outros municípias au com as esferas estadual e federaí".

Com efeito, a especialização da pasta possibilitará a
otimização dos serviços neste setor e beneficiando todo o Município.

Por fim, foram delineados cargos específicos que devem ser

exercidos por profissionais capacitados na área da segurança. Ademais, visando a

qualificação e eficiência dos serviços, no art. 8o foi instituído centro de pesquisa e

ensino em segurança pública, no intuito de qualificar ainda mais este setor em

específico.

Diante de todo o exposto, bem como pelos termos dos
motivos apresentados pelo Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei, este relator
entende pela tramitação regular da matéria.

Este é o parecer.

3, VOTO DA CAMISSAO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Sala das ComissÕes, 12 de dezembro de 2A23

LEITE LIMA
Relator {:,-:àfi-tr,&RA MU

;ri eour tt-
rd tt 3)4 r

' ,;ic Folhas
VereadorANTONlO MARCOS C. COSTA ,*tai de F
Presidente 4-<-'/ I /L/

iti"ç: C/ /"{.11H.1
sáuel

ilay*p
Vereadora MARIA ELENA DE ALENCAR
Secretária (Suplente)

Res
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(IÂ}IÀRT. DE \'EREADORES DE PETROLI\A
(lasir \ ereador Plínio,{,ntorint

coMrssÃo DE FINANÇAS E ORçAMENTO

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO 03212023 _ PODER EXECUT]VO

EMENTA: Reestrutura a organização básica da administração direta da Prefeitura

Iríunicípal de Petrolina/PE estabelecida pela Lei ltíunicipal n.o 3.345 de 23 de dezembro

de 2A2O e suas posteriores alterações, organiza a quadro de servidores e dá outras

providências.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARROS

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATAR,O

Foi enviado à esta Casa Legislativa o Projeto de Lei

Ordinária no. O3212023 que reestrutura a organização básica da administração direta da

Prefeitura Municipat de Petrolina-PE estabelecida peta Lei Munícipal no 3.345 de 23 de

dezembro de 2A2O, e suas posteriores alterações, organiza o quadro de servidores e
dá outras providências.

Este é, em estreita síntese, o relatório

2, VOTO DO RELATOR

Consoante o informado no ReÍatorio acima e em cotejo aos
motivos expostos no projeto, pretende o Prefeito alterar a organização da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Petrolina/PE, com a criação da
Secretaria fVlunicipal de Segurança Pública - SEMUSP, ante a necessidade do
município adequar-se à Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e as
diretrizes do Sistema Unico de Segurança Pública, instituídos pela Lei Federal 13.675
de 1 1 de junho de 2018, passando a compor a estrutura de planejamento, elaboração e
coordenação das políticas públicas de segurança no âmbito municipal, fomentando a
integração e o uso da inteligência como estratégias de combate à violência e à

criminalidade em sua esfera de competência.

Com efeito, diante da pontual alteração do quadro funcional
da Prefeitura Municipal é de se notar que no Projeto aqui analisado há a indicação da
remuneração de novos cargos (art. 121, bem como a criação de novas funções
gratificadas (art. 13).
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Foi autorizado expressamente a possibilidade de
remanejamento dos recursos necessáríos ao cumprimento da lei em análise, mediante
alterações nas leis orçamentárias.

Assim, as alterações propostas têm pertinência temática a
esta Comissão, podendo ser aventadas no presente Projeto.

Diante do exposto, corroborando ao quanto exposto nos

motivos apresentados pelo Chefe do Poder Executivo este relator entende pela

tramitação regular da matéria.

Este é o parecer.

3, VOTO DA COMISSÁO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Sala das ComissÕes, 12 de dezembro de2A23

O DE BARROS
Relator

*A#A it"'
Vereador OS FERREIRA STQUEIRA i.fti fie
Presidente iê d* Folhas

'-,tal de F

R nsável

Ve DE AMORITU

t
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